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Port. Nº 725/2026- Nomeia JOAQUIM MANUEL DE SEQUEIRA PINTO para exercer o cargo de Assessor Chefe, SS, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Revitalização do Centro, em vaga decorrente da exoneração de Valdinei Pinheiro Villar. 
 

Port. Nº 726/2026- Exonera EDUARDO GERK NAEGELE DIAS, do cargo de Encarregado A, CC-4, da Administração Regional da Ponta D’Areia, 
por ter sido nomeado para cargo incompatível. 
 

Port. Nº 727/2026- Exonera JULLY EMANOELI CAMILLO DA SILVA, do cargo de Chefe de Serviço, CC-3, da Administração Regional da Ponta 
D’Areia, por ter sido nomeada para cargo incompatível. 
 

Port. Nº 728/2026- Nomeia EDUARDO GERK NAEGELE DIAS, para exercer o cargo de Chefe de Serviço, CC-3, da Administração Regional da 
Ponta D’Areia em vaga decorrente da exoneração de Jully Emanoeli Camillo da Silva. 
 

Port. Nº 729/2026- Nomeia JULLY EMANOELI CAMILLO DA SILVA, para exercer o cargo de Encarregado A, CC-4, da Administração Regional 
da Ponta D’Areia em vaga decorrente da exoneração de Eduardo Gerk Naegele Dias. 
 

SECRETARIA EXECUTIVA 
PORTARIA SEXEC Nº 018/2026- O SUBSECRETÁRIO DA SECRETARIA EXECUTIVA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 20, 
incisos VI e XI, da Lei Federal nº 13.019/2014, bem como dos arts. 69 e 74 do Decreto Municipal nº 13.996/2021, no âmbito do Edital de 
Chamamento Público SEXEC nº 01/2026, destinado a execução do projeto Rede Mediar visando a consecução de finalidade de interesse público 
e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), resolve: 
Art. 1º. Ficam designados como membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação, com fundamento nos arts. 74 e 75 do Decreto Municipal nº 
13.996/2021: 
I - Elana Cristiana dos Santos Costa, matrícula nº 1.247.301-0;  
II - Daniel Akihito da Silva Couceiro, matrícula nº 1.247.763-0;  
III - Luisa Pereira Marins da Silva, matrícula nº 1.248.004-0. 
Art. 2º. Fica designado como Gestor da Parceria, conforme art. 69 do Decreto Municipal nº 13.996/2021, Luciano dos Santos Avelar, matrícula nº 
1.235.119-5. 
Art. 3º. Esta Portaria terá vigência pelo prazo de duração da parceria. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
INSTRUMENTO: Termo de Colaboração SEXEC n.º 01/2026; PARTES: Município de Niterói, por meio da Secretaria Executiva e a pessoa jurídica 
Projeto Social Inspira Ações; OBJETO: a execução do projeto Rede Mediar visando a consecução de finalidade de interesse público e recíproco 
que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC); FUNDAMENTO: Lei Federal nº 13.019/2014 e 
Decreto Municipal nº 13.996/2021; VALOR: R$ 2.801.440,00 (dois milhões e oitocentos e um mil e quatrocentos e quarenta reais); PRAZO: 12 
(doze) meses contado da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  ELEMENTO DA 
DESPESA: 33.50.85 FONTES DE RECURSOS: 1.704.00; 1.704.02; PROGRAMA DE TRABALHO: 1001.04.422.0140.6304 NOTAS DE EMPENHO: 
1285/2026 e 1286/2026; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9900176269/2025; DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2026.  

COORDENADORIA DA JUVENTUDE – COJUVE 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Eu, JOÃO PEDRO BOECHAT, Coordenador da Juventude, autorizo a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, da DESCOMPLICA TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO S.A, inscrita no CNPJ nº 10.393.366/0001-21, visando à celebração 
de contratação de plataforma educacional com o objeto da realização do projeto “Aprova Jovem”, conforme condições constantes no Processo 
Administrativo nº n°9900028285/2026 – Unidade Gestora: Coordenadoria da Juventude/SEXEC – Valor total da contratação: R$ 54.800,00 
(cinquenta e quatro mil e oitocentos) – Fundamento: art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: Contrato por Dispensa nº 002/2026. PARTES: MUNICÍPIO DE NITERÓI, por meio da Coordenadoria da Juventude, e a 
DESCOMPLICA TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO S.A., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.393.366/0001-21. OBJETO: Contratação de plataforma 
educacional visando a realização do Programa Aprova Jovem. FUNDAMENTO LEGAL: art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021; PRAZO: até 
31/12/2026.  VALOR: R$ 54.800,00 (cinquenta e quatro mil e oitocentos), correspondente inexigibilidade de licitação, nos termos da proposta 
apresentada. VERBA: Programa: 0135 - Educação para Todos Rubrica: 3.3.3.9.0.40.00.00.00; Natureza da Despesa 33.90.41; 33.90.48. DATA DA 
ASSINATURA: 18 de maio de 2026. Processo administrativo: n°9900028285/2026.  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Atos da Secretária 

PORTARIA nº 148/2026- CONCEDER, a partir de 01 de abril de 2026, de acordo com artigo 129 da Lei nº 531 de 18 de janeiro de 1985, ao 
PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR DO SUAS, do Quadro Permanente, matrícula nº 1244.337-0, KARLA SILVA DA GLÓRIA, 06 (seis) 
meses de Licença Sem Vencimentos, para tratar de interesses particulares. Referente ao processo nº 9900017794/2026. 
 

PORTARIA Nº 150/2026- A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 
222 e seu parágrafo único, combinado com o artigo 223 da Lei nº 531, de 18 de janeiro de 1985, RESOLVE: 
Designar a servidora CELINÉA LIMA DA SILVA ROCHA como RELATORA da sindicância instaurada por meio do processo nº 9900058322/2026, 
com o objetivo de apurar os fatos relatados no processo nº 9900056488/2026. 
 

PORTARIA Nº 151/2026- A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 
222 e seu parágrafo único, combinado com o artigo 223 da Lei nº 531, de 18 de janeiro de 1985, RESOLVE: 
Designar o servidor LEONARDO NUNES DA SILVA como RELATOR da sindicância instaurada por meio do processo nº 9900058347/2026, com 
o objetivo de apurar os fatos relatados no processo nº 9900056451/2026. 

EXTRATO Nº 32/2026-SMA 
INSTRUMENTO: Contrato nº 07/2026. PARTES: Município de Niterói, tendo como órgão gestor a Secretaria Municipal de Administração, 
representada neste ato pela Secretária Municipal de Administração RUBIA CRISTINA COSTA BOMFIM SECUNDINO e a empresa PREVELAR 
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA, representada neste ato por MARIO ALVES DE PINHO NETO. OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação de serviços de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de transporte vertical e 
plataformas elevatórias de acessibilidade. FORMA DE CONTRATAÇÃO: A presente contratação deu-se através de Licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90011/2026, com critério de julgamento pelo menor preço global. PRAZO: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contados da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  VALOR: O valor mensal da contratação é de R$ 14.166,66 
(quatorze mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), perfazendo o valor total de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 
VERBA: P.T. nº 17.01.04.122.0145.6272; C.D. nº 33.90.39; FONTE 1.704.02; Nota de Empenho nº 001239, datada de 11/05/2026. 
FUNDAMENTO: Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 14.730, tendo em vista o contido no processo administrativo nº. 
9900192786/2025. DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2026 
Processo nº 9900004271/2026 

A Prefeitura Municipal de Niterói torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo Menor Preço Global, em sessão pública eletrônica a partir das 11:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 03/06/2026, através do site 
www.compras.gov.br, destinada a prestação de serviços de atendimento ao público e apoio administrativo a serem executados com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, na forma estabelecida no Edital e seus anexos, para atender a Secretaria Municipal de Fazenda. O Edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis nos sites www.compras.gov.br, www.niteroi.rj.gov.br e no Portal Nacional de Contrações Públicas – PNCP. 
O contato para informações e esclarecimentos complementares relacionado ao citado Edital poderão ser realizados à distância pelo e-mail 
copli@administracao.niteroi.rj.gov.br. 

Despachos da Secretária 
ASSUNTO PROCESSOS STATUS 

Pagamento de Férias Não Gozadas  9900054528,9900054869/2026 Deferido 
Adicional Por Tempo de Serviço  9900051312,9900039767/2026 Deferido 

 Solicitação de informações  9900041627/2026 Deferido 
 Solicitação de informações 9900036353/2026 Indeferido 


